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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 2.033 - 1952 

Dispõe sôbre a corrupção de menores 

(Do Podcl' Exccu li vo) 

• o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Constitui crime, punido 

com a pena de reclusão de um a qua­
>\;ro anos e multa de Cr$ 1.000,00 a 
cr$ 10.000,00, corromper ou facilitar a 
corrupção de pessoa menor de dezoI­
to anos, com ela praticando infração 
penal ou induzindo-a a praticá-la. 

Art. 2. o A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art., 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N. 181-52 

N. 181: 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional 
Tenho a honra de encaminhar a 

-- Vossas Excelências a inclusa exposi­
ção de motivos do Ministério da Jus­

. tiça e Negócios Interiores acompa­
nhada de anteprojeto de lei que dis-

r põe sôbre a corrupção de menores, 
para o fim de estender a punição a 
quem corromper ou facilitar a cor­
rupção de pessoa menor de dezoito 
anos, co meia praticando Infração 
penal ou induzindo:a a praticá-la. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os pro­
testos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

Rio de Janeiro, em 29 de maio de 
1952. - Getúlio vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

GM-53 _ Es>tados Unidos do Brasil 
Excelentissimo Senhor DOutor Ge­

túlio Dorneles Vargas, 
Presidente da República dos Esta­

dos Unidos do Brasil. 
Em ofício n. 73, de 6 de abril fin­

do, o Juiz de Menores, em exercício, 
sugere seja ampliado o conceito de 
corrupção de menores, tal como o 
prevê o Código Penal, para o fim de 
estender a punição a quem corrom­
per ou facilitar a corrupção de pes­
soa menor de 18 anos, com ela pra­
ticando infração penal ou induzindo-a 
a praticá-la. 

2. Pondera o Juiz de Menores que 
a ausência de sanção, no C6digo Pe­
nal vigente, contra aquêles que utili­
zam menores na prática de ações an­
ti-sociais, cogitando, apenas, da cor­
rupção sexual, facilita a exploração 
de infelizes crianças e adolescentes 
por criminosos não raro profissionais, 
notadamente quanto aos jogos de 
azar, estumulando, assim, uma ampla 
indústria forjadora de furos delin­
quentes. 

3. Acrescenta que a punição, quan­
do ocorre, tem em vista o delito pra­
ticado, como no caso da simples co­
[lutoria. e nenhuma sanção existe pelo 
dano maior de corromper menores, 
desintegrar -lhes a resistência moral, 
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tornando-os prêsas fáceis de influên­
cias malsãs. 

4. O largo tIrocínio daquela auto­
ridade no Juizado de Menores, lhe 
tem possibilitado fazer observações 
impressionantes sôbre o número sem­
pre crescente de mfrações pra,ticadas 
pelos mesmos sendo maior a incidên­
cia nos crimes contra o patrimõnio e 
a pessoa e na prática do denommado 
"jogo do bicho". Tal circunstância 
justifica, pois, que reivindique, como 
o faz agora. uma aparelhagem jur1-
dica capaz de defender, realmente, o 
menor, salvando-o do abandono mo­
ral e material e evitando sua explo­
ração como instrumento de delito. 

5. Manüestando-me de inteiro. 
acôrdo com as ponderações do Senhor 
Juiz de Menores, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi­
deração de Vossa Excelência, com 
mensagem e anteprojeto de lei, que 
consubstancia a providência sugerida 
e que será necessário enviar ao Con­
gresso Nacional, caso mereça a. apro­
vação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 

Rio de Janeiro. em 22 de maio de 
1932. - Frant:isco N egrão de · Lima . 

• 

• 

" 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 1952 
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, PROJETO 

I j/} f'~ 
N.O 2.033-A - 1952 

Dispõe sôbre a corrupção de menores; tendo parecer favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO N.o 2.033-1S52 A QUE SE 

REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacioual decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime, punido com 

a pena de reclusã.o de um a quatro 
anos e multa de Cr~ 1.000,00 a ...... , 
cr$ 10 . OOa,DO, corromper ou facilitar a 
corrupção de pessoa menor de dezoito 
anos, com ela praticando infl'aç~o 
penal ou induzindo-a a praticá-la. 

Art. 2.° A oresente lei entrará em 
vigor na data' de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N.· 181-52 • 
Excelentíssimos Senhores Mem­

bros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossas Excelências a inclusa exposi­
ção de motivos do Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores, acompa­
nhada de anteprojeto de lei que dis­
põe sObre a corrupção de menores, 
ipara o fim de estender a punição 
a quem corromper ou facilitar a cor­
rupção de pessoa menor de dezoito 
anos, com ela praticando infração pe­
.na} ou induzindo-a a praticá-la. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os pro­
testos de minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

Rio de Janeiro, em 29 de maio de 
1952. - Getúlio Vargas. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

NEGóCIOS INTERIORES 
GM-53 - Estados Unidos do Bra­

sil 
Excelentissimo Senhor Doutor Ge­

túlio Dorneles Vargas, 
Presidente da República dos Esta­

dos Unidos do Brasil. 
Em ofício n. 73, de 6 de abril fin­

do, o Juiz de Menores, em exercício, 
sugere seja ampliado o conceito de 
corrupção de menores, tal como o 
prevê o Código Penal, para o fim de 
estender a punição a quem corrom­
per ou facilitar a corrupçãe> de pes­
soa menor de 18 anos, com ela pra­
ticando infração penal ou induzindo­
a a praticá-la . 

2 Pondera o Juiz de Menores que 
a ausência de sanção, no Código Pe­
nal vigente, contra aquêles que utili­
zam menores na prática de ações an­
ti-sociais, co~itando. apenas, da cor­
rupção sexual, facilita a exploração 
de infelizes crianças e adolescentes 
por criminosos não raro profissionais, 
notadamente quanto aos jogos de 
azar, estimulando. assim, uma ampla 
ind1Í!;t.ria forjadora de futuros delin­
qüentes. r 

3 . Acrescenta que a punição, quan­
do ocorre. tem em vista o delito pra­
ticado, como no caso da simples ca­
autoria. e nenhuma sançii.o existe pe­
lo dano maior de corromper menores, 
desintegrar-lhes a resistência moral, 
tornando-os prêsas fáceis de influên­
cias malsãs 
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4. O largo tirocínio daquela auto­
ridade no Juizado de Menores, que 
tem possibilitado fazer observações 
impressionantes sôbre o número sem­
pre crescente de infraçõ2s praticadas 
pelos mesmos sendo maior a incidên­
cia nos crimes contra o patrimônio e 
a pessoa e na prática do denominado 
,. jõgo do bicho". Tal circunstância 
justifica, pois, que reivindique, como 
o faz agora, uma aparelhagem jurí­
dica capaz de defender, realmente, o 
menor, salvando-o do abandono mo-
ral e material e evitando SU2. explo­
ração como instrumento de delito. 

5. Manifestando-me de inteiro 
acõrdo com as ponderacões do Senhor 
Juiz de Menores. tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi­
deração de Vossa Excelência, com 
mensa!!'em e anteprojeto de lei, que 
consubstancia a nrovidência swrerida 
e que será necessário enviar ao Con­
gresso Naciol1fll, caso merf'ça a apro­
vacão d" Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para ro­
novar a V0s!'as 1<'''(celencias os pro­
testos do meu mais profundo res1)ei­
to. 

Eio de .1an",iro. em 22 de maio de 
19i}2. - Frf'lncisco N eqrfío -<p Lima 

PAP~("1<'.'Q nA nOMIP"'ÃO )'E 
CONSTITUICAO E JUSTICA .1. ,.( ~ 

. r o Sr. Presidente da RenúlJ]ica, 
(~/ at.endendo à sUO'Psti'io dQ 8r J'll'l de 

~ 
lVTf'l1o"f'~ ""1 pX8rr f r,i') n') Distrit.() Fe 
deral, enviou à Câmara dos De·puta­
dos ll'f''1<·Q'''em BC'1P'lpanh'HJa dp j)l'(;­

.if'fn di' 1pj ~ar1 o fim d.' criar uma 
r-C"pa fir:r::rr~ ~.~ir1;"~~1. c0:1~istentc no 
f~to, dR r'll""nf~n "corrom~cl' )u f'll"j­
'1+-8"1' ~ r"'" .... ~'Y) .... ;; r. de npc;:c:nfl mp!1()r d,~ 

18 :'1" ~s. COl'1 E'l'l nraticqncio in f '~(";O 
pen~l 0'1 induzi'1rlO-H a oratic.'!-h" 

II SilliE'nta o S:l'. .JlJiz de Mennres 
Que a ~11~5nc;ja de sanrão. no i""'1 
Prp;;,J vi<ri'nte cnnt,~a (1S Que ·tili7am 
menorf'S na o~ática de acões llnti­
socillis. c00'ÍtBndn. aocnas. da : -'jj 1-

ção SP,",U91. fAcilita a exoloraçBo de 
infelizes criancas e adolencent.es Der 
CrImmosos habituais. notadament,e 
qU~Y't.,.., "lO· io~'.f)s de azar, CO'lc"rren­
do, destArte. nflra a formação de f 1-
tU~:1S rl"linquentes. 

A rl'''prirlq autoridade. invocando seu 
larf<'o tirocínio e suas repetidas ~l,ser­
vações. põe em relôvo Que eSS:l ;:;,tica 
H''l'\ c(",~nrrpndo. de modo alarmJ.nlc, 
paTa aumentar o número de hf"'c'cs 
pen~is nrfltic"c'as por menores. que 
se tornam pn'sas faeeis de influ~ .ip 
m"l~~s, habituando-se ao vício p ao 
crime. 

Daí o projeto ora submetido ao es­
.'l..[J d8~ta Comissão, visando ~;rmar 
o ESt2üO de "uma aparelcagem (:lpflZ 
dil defender, realmente, o menor, s~.l· 
yando-o do abandono moral :l ~l:lte·· 
rial e evitando sua exploração :omo 
instrumento de delito". 

lU - O Código Penal vigente, em 
consonância com a nossa t!'adição jU­
rídica (Cod. Penal, de 1890, ::Irt l!l6; 
Lei Melo Franco, n.o 2.992, de 25 da 
setemiJro de 1915), já preve a d~or­
l'upção de menores" (art. 218), como 
um crime contra os costumes. limi­
tando-se ao aspecto sexual, .lara [.u­
nir quem "corromper ou facilitar a 
corrupção de pessoa maior de quator­
ze e menor de dezoito anos, 1m ela 
praticando ato de libidinagem, J~ in­
duzindo-a a praticá-lo ou ,lresencià-
10" . Sob êsse aspecto particular já 
a previam os romanos (Digesto, De 
poenis, 38, § 3.0 : De extr. crim. I 
~ 2.°), contemplando-a, igualment.e, ::;. 
lcO'i~lação per..al em vigor nos palses 
ci~ilizados (Códigos Penais: ~talia, 
art. 530; Alemanha, § 176, n.' 3; 
Suica. art. 194; França, art. 334 
(texto de 1810); Espanha, dort 436; 
B ,ianda, art. 247: Argentina, u·t:go 
125; Bolívia, art. 426; Colombia., '1r­
tigo 426; Costa Rica, art 149; C'lba, 
art. 487, Chile, arts. 366 e 367; Re­
pública Dominicana, arts 384 f' 335; 
Guatemala, art. ":3; Hondt.ras, l'rti­
g'Q 441: México, art. 260; Paraguai, 
art. 372: Perú, art. 206; El Salvador, 
art. :l97; Uruguai, art. 274; Vene­
zuela, art. 388) . 

IV - A corrupção para outros fins 
n3.o é prevista pelo nosso CódIgo, 
constituindo, aliás, figura crimin'll que 
. - ') encontramos na legislação ':a ou­
tros povos, com a configuração ~sta­
tuida no projeto. Do exam(! ;unário 
aue fizemos, apenas enconv"am03 pre­
êei to algo semelhante no Código . .l; ~ <.} 
Mexicano. subordinado ao Tí"11o r-·fe­
rE'nt.e aos "delitos contra a moral .Jú­
b!ica", cujo Capitulas Il pre~ê a 
"corrupção de menores", assim Jonft­
gurada nos arts. 201 e 2'02 in ver bis : 

" Art. 201 - Se aplicará", pri­
sión de seis meses a dos alios 1/ 
multa de cincuenta a mil pesos, aI 
que procure o facilite la·rllp· 
ción de un menor de diedocho 
aiíos o lo induza a la mendicid<ld." 

"Art. 202 - Queda pron.ibido 
.<JmpIear a menores de diedocf'o 
anos en cantinas. tabernas 11 L.::n­
tros de vicio. La controvenc-íón a 
esta disposición se castigar4 con 
prisión de tres dias a un :Liío, 
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muaa de veinticinco a ~ldn;cnf()s 
pesos y, además, con cierre defi­
nitivo dei establecimiento en ';'1:S0 
de reincidencia. lncurrirán eu la 
misma pena los padres o tutores 
que acepten que sus hiios o reno­
res, respectivamnt, baio su ':!lUI­
da, sempleen en los referidos cs­
tablecimientos" • 

V - Poder-se-ia objetar contra o 
projeto que, dada a forma por que 
se acha o mesmo redigido, já está. U~­
segurada pelo Código em vigor 1 pu­
nição do agente. De fato, esta afir­
mação não poderá ser contestada, poi!!l 
quem com outrem pratica nfração 
penal ou o induz à sua prática é, [OI' 
lei, considerado co-autor, nos '~rmo:; 
do mandamento do art. 25 Jo referi­
do diploma, segundo o qual ·lquel 
que, de qualquer modo, concorre "l:ll'a 
o crime incide nas penas a êste C,I­
minadas. Coerente com a teoria da 
equivalência das causas, adotada n(l 
art. 11, o nosso Código Penal perfi­
lhou, em relação ao concursus delin­
quentium, a teoria monistica, equIpa­
rando, para aplicação da pena, todos 
os co-participes e desprezando o pré­
vio acôrdo de contades, para se ~a·.;s· 
fazer, com a existência, em cada" um 
dêles, do simples "conhecimento de 
concorrer à ação de outrem". 

VI - A sanção aplicável, porém, em 
certos casos, poderá não ser . ropor­
cionaI à gravidade e à importância 
do mal causado, bem como,t:J?zar 
do induzimento à prática reprov;í;lel, 
poderá não se verificar o eV'3nto, 
essencial à configuração do delito, ine­
xistindo as condições objetivas que \ 

autorizem a imposição de pena. Jus­
tifica-se, portanto, a solução prec:)l~i­
zada pelo projeto, que virá suprir üma 
lacuna da lev.islação vigente. 

Cumpre, n J entanto, advertir que 
na aplicação da fórmula proposta, 
naverá, quaL() sempre, um . ;mcurso 
formal de crimes, segundo a leflni~'io 
do art. 51 §. 1.0 do Código Penal, 
concurso que, no dizer de MEZGER, 
se verüica quando uma ação unitó,T'a 
ein einheitliche Handlung - .em vá,­
rios resultados heterogêneos, que são 
objeto de uma valoração jurídica tU'll­
bém heterogênea - "Die eine einhei­
tliche Handlung hat mehrere versa­
hiedengeartete Erfolge - To ""J'­
liche Verletzung und SachzerstoJ'ung 
in Beispil - dte verschiedengearteter 
iuristischer Würdigung unterliegen" 
(Edmund Mezger, Strafrecht. Etn 
Lehrbuch, Berlim, 1949, pág. !68). 
Nêste caso, sempre que a pena pre­
vista para o crime praticado pelo m~­
nor for inferior à cominada pelo n'lVO 
preceito, esta será aplicada em lugar 
daquela e se forem idênticas, haveré. 
o aumento de um sexto até a metr.de, 
ex-vi do disposto no precitado art. 51 
§ 1.0 do Código Penal. ;{ 

Pelos motivos expostos, a com':'~[1.01 
de Constitlúção e Justiça opina peja 
aprovação do projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franc, 5 de 
març de 1953. - Castilho Cabral, Pre­
sidente. - Lúcio Bittencourt, Rehtor. 
- Tarso Dutra. - Moura Rezende. 
- Manuel Ribas. - Achil6S Minca-
r01M. - Dolor de Andrade. _ A.",f.~l ­
nio Horacio. - Godoy Ilha. _ Os­
valdo Trigueiro. - José Joffily. 
Paulo Couto. - Rondon Pac.'teco. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Jane:ro - Brasil - 1953 
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A IMPRIMIR CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
REDAÇAO FlNAL 

PROJETO NQ 2033-B-195l 

... ... A 

Redaçao Final do projeto n. 2033-A, de 1952, que dispos 80-

... 
bre a corrupçao de menores. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art. IR. Constitui crime, punido com a pena de reclusao de 

l(um) a 4 (quatro) anos e mult~ de ~ 1.O~0,00 (mil cruzeiros) a D$ ••• 

10.000,00 (dez mil cruzeiros), corromper ou facilitar a corrupção de pss -
sôa menor de 18 (dezoito) anos, com ela praticando infração penal ou in-

# 

duzindo-a a pratica-la. 
, 

Art. 2Q. Esta 1~1 entrara em vigor na data de sua publica -
... 

çao. 
... # 

Art. 32 • Revogam~e as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanaba.ra", em '!> Jl de agôsto de 1953 

·e 
Presidente 

.. , , 
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IMPRIMIR 
DOS DEPUTADOS ~ ~ 

m~4 U~, 

i~' , 
, D

1
is

da
Põe sôbre a corrupçao de menores; tendo parecer favo 

rave Comissao de Constituiçao e Justiça. -

PROJETO NS2 

CÓPIA AU~NTICA 

ANTEPRO JETO DE LEI Nº , DE DE 

..,. " ..,. Dispoe sobre a corrupçao de menores. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - Constitui crime, punido com a pena de ~~ 
..,. Àr l..1 t~ t'~~ 

rec1usao d ;~}a ~uatr anos e multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$ ••• 
r o.~!>:-- ~l ..,. 

Cr$ 10.000,00, 'corromper ou facilitar a corrupçao de pessoa 

menor de~~ezoit~ anos, com ela praticando infração ~enal ou 
, 

induzindo-a a pratica-la. 

Art. 22 - ,A 

..,. 
ta de sua publicaçao • 

~b1Q.. 
presente ~ lei 

I 

, 
entrara em vigor na da -

~ . , 
Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrar:Jo. 

Rio de Jane iro, em de de 1952, 1312 

da Independência e 642 da República. 

'; 

, 
Confere com a copia. 

I Em 22/7/953 
\ 
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CÓPIA AU~NTICA 

NQ 181 

Excele~t{ssitimos Membros do Congresso Nacional 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelen-
... . " cias a inclusa exposiçao de motivos do Ministerio da Justi-

ça e Negócios Interiores, acompanhada de anteprojeto de lei 
... A ... 

que dispoe sobre a corrupçao de menores, para o fim de es -

tender a punição a quem corromper ou facilitar a corrupção 

de pessoa menor de dezoito anos, com ela praticando infra -

ção penal ou induzindo-a a praticá-la. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-
,.. 

sas Excelencias os protestos de minha alta estima e mais 
... 

distinta consideraçao. 

. ' 

Rio de Janeiro, 2m 29 de maio de 1952 • 
..) 

-

Confere com a 

Em 22/7/953 .. 
,,' 

-

\ 
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GM-53 _ Es>tados Unidos do BrasIl 
Excelentissimo Senhor DOutor Ge­

túlio Dorneles Vargas, 
Presidente da República dos Esta­

dos Unidos do Brasil. 
Em ofício n. 73, de 6 de abril fin­

do, o Juiz de Menores, em exercício, 
sugere seja ampliado o conceito de 

I corrupção de menores, tal como o 
prevê o Código penal, para o fim de 
estender a punição a quem corrom­
per ou facilitar a corrupçá<l de pes­
soa menor de 18 anos, com ela pra­
ticando infração penal ou induzindo-a 
a praticá-la. 

2. Pondera o Juiz de Menores que 
a ausência de sanção, no Código Pe­
nal vigente, contra aquêles que utili­
zam menores na prática de ações an­
ti-sociais, cogitando, apenas, da cor­
rupção sexual, facilita a exploração 
de infelizes crianças e adolescentes 
por criminosos não raro profissionais, 
notadamente quanto aos jogos de 
azar, ~stumulando, assim, uma ampla 
indústria forjadora . de furos delin­
quentes. 

3. Acrescenta que a punição, quan­
do ocorre, tem em vista o delito pra­
ticado, como no caso da simples co­
autoria, e nenhuma sanção existe pelo 
dano maior de corromper menores, 
desintegrar-lhes a resistência moral, 

tornando-os prêsas fáceis de influên­
cias malsãs . 

4. O largo tlroc1nio daquela auto­
ridade no Juizado de Menores lhe 
~em possibilita~o fazer observações 
lmpresslónanteS""Sóbre ()- núinero sem­
pre crescente de infrações praticadas 
pelos mesmos sendo maior a incidên­
cia nos crimes contra o patrimônio e 
a pessoa e na prática do denommado 
"jogo do bicho", Tal circunstância 
justifica, pois, que reivindique. como 
o faz agora, uma aparelhaO'em jurí­
dica capaz de defender. realmente. o 
menor, salvando-o do abandono mo­
ral _ e materi~l e evitando sua explo­
raçao como mstrumento de delito, 

5, Manifestando-me de inteiro 
acõrdo com as ponderações do Senhor 
Juiz de Menores, tenho a honra de 
submeter o assunto á elevada consi­
deração de Vossa Excelência, com 
mensagem . e anteprojeto de lei, que 
consubstancia a providência sugerida 
e que será ne<!essário enviar ao Con­
gresso Nacional. caso mereça a apro­
vaçád de Vossa EXcelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 

Rio de Janeiro. em 22 de maio de 
19::>2 . _ Francisco Negráo de Lima. -

e6f 

~ , 
I 

-----_ ........... 
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PROJETO N. 2033/52 ., .... -
~ .... _-..""""'--

O Snr. Presidente da República, atendendo à sugestão 

do Snr. Juiz de Menores em exercicio no Distrito Federal, en-
... ,.. 

viou a Camara dos Deputados mensagem acompanhada de projeto de 

lei para o fim de criar uma nova figura criminal, consistente 

no fato de alguem "corromper ou facilitar a corrupção de pes-

soa menor de 18 anos, com ela praticando infração penal ou in­

duzindo-a a praticá-la 11. 

11 - Salienta o Snr. Juiz de Menores que a ausência de 

sanção, no Côdigo Penal vigente, contra os que utilizam meno­

res na prática de ações anti- sociais, cogitando, apenas, da co~ 

rupção .sexual, facilita a exploração de infelizes crianças e 

adoleoentes por criminosos habituais, notadamente quanto aos j~ 

gos de azar, concorrendo, destarte, para a formação de futuros 

delinquentes. 

A referida autoridade, invocando seu largo tirocínio 

e suas repetidas observações, põe em relêvo que essa prática 

vem concorrendo, de modo alarmante, para aumentar o nÚMero d 
". 

infrações penais praticadas por menores, que se tornam presas 

faceis de influências malsãs, habituando-se ao vieio e ao cri-

me. 

Da! o projeto ora submetido ao estudo desta Comissão, 

visando a armar o Estado de "uma aparelhagem capaz de defender, 

realmente, o menor, salvando-o do abandono moral e material e 

evitando sua exploração como instrumento de delito ". 

111 - O C6digo Penal vigente, em consonância com a nossa 

( 

• .... ... 

• 
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tradição jurídica (Cod. Penal, de 1890, art.266; Lei Melo Fran-

00, n. 2992, de 25 de setembro de 1915), j! prevê a "corrupção 

de menores ti (art. 218), como um crime contra os costumes, lilD:!, 

tando-se ao aspecto sexual, para punir quem "corromper ou fa-

cilitar a corrupção de pessoa maior de quatorze e menor de de-

zoito anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo­

a a pratic~-lo ou presenciA-lo". Sob êsse aspecto particular 

jA a previam os romanos (Digesto, De poenis, 38, § 3Q ; De extr. 

crim., I § 2Q ), contemplando-a, igualmente, a legislação penal 

em vigor nos paises civilizados (CÓdigos Penais: Italia, art. 

530; Alemanha, § 176, n. 3; Suiça, art. 194; França, art.334 

(texto de 1810); Espanha, art. 436; Holanda, art.247; Argenti­

na, art. 125; Bolivia, art. 426; Colombia, art. 426; Costa Ri­

ca, art. 149; Cuba, art. 487; Chile, arts.366 e 367; República 

Dominicana, arts. 334 e 335; Guatemala, art. 333; Honduras, art. 

441; MéXiCO, art. 260; Paraguai, art. 322; Perú, art. 206; El 

Salvador, art. 397; Uruguai, art. 274; Venezuela, art.388). 

IV - A corrupçao para outros fins não é prevista pelo 

nOS80 Código, constituindo, aliAs, figura criminal que não en­

contramos na legislação de outros povos, com a configuração es­

tatuida no projeto. Do exame sum~rio que fizemos , apenas encon­

tramos preceito algo semelhante no C6digo Penal Mexicano, subor­

diriad.o ao Titulo referente aos "delitos contra a mora~ pÚblica", 

cujo CapitUlo 11 prevê a "corrupçAo ,de menorestt<a,ssim configu-

rada nos arts. 201 e 202 in verbis: 

11 Art. 201 - Se aplicar~ prisión de seis me­

ses a dos afios y multa de cincuenta a mil 

pesos, al que proanre o facilite la corrup­

ci6n de un menor de dieciocho anos o lo n-
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duza a la mendicidad." 

" Art. 202 - Quedjl p'rohi emplear meno-

res de dieciocho afios en cantinas, 

tabernas y centros de vicio. La con­

trovenci6n a esta disposici6n se oas-

tigarA oon prisi6n de tres dias a un 

afio, multa de veinticinco a quinien­

tos pesos y, ademAs, oon cierre defi­

nitivo del establecimiento en caso de 

reinoidencia. Incurrirân en la misma 

pena los padres o tutores que aoepten 

que sus hijos o menores, respectiva­

mente, bajo su guarda, se empleen en 

los referidos establecimientos 11. 

v - Poder-se-ia objetar contra o projeto que, dada a forma 

por que se acha o mesmo redigido, jA estA assegurada pelo C6digo 

em vigor a punição do agente. De fato, esta afirmação não pode­

rá ser contestada, pois quem com outrem pratica infração penal ou 

o induz à sua prAtica é, por lei, considerado co-autor, nos ter­

mos do mandamento do art. 25 do referido diploma, segundo o qual 

aquele que, de qualquer modo, concorre para o crime ~ncide nas 
A A 

penas a este cominadas. Coerente com a teoria da equivalencia 

das oausas, adotada no art. 11, o nosso C6digo Penal perfilhou, 

em relação ao concursus delinquentium, a teoria monistica, equi 

parando, para aplicação da pena, todos os co-part!c!p s e despre­

zando o prévio acôrdo de contades, para se satisfazer, com a e~s 

tênoia, em cada ~ deles, do simples "conhecimento de concorrer à 

aç!o de ou trem ". 

VI - A sanção aplicavel, porém, em certos casos, poder! não __ 
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ser proporcional a gravidade e a importancia do mal causado, bem 

como,apezar do induzimento à prAtica reprovave1, poder! não se 

verificar o evento, essencial à configuração do delito, inexis-

tindo as condições objetivas que autorizem a imposição de pena. 

Justifica-se, portanto, a solução preconizada pelo projeto, que 

virá suprir uma lacuna da legislaçlo vigente. 

Cumpre, no entanto, advertir que na aplicaçlo da fór­

mula proposta, haverá, quasi sempre, um concurso formal de cri­

mes, segundo a definição do art. 51 I 1Q do Cód. Penal, concur­

so que, no dizer de MEZGER, se verifica quando uma ação unitária 

- ein einheit1iche Handlung - tem vários resultados heterogê­

neos, que são objeto de uma valoração jurídica tambem heterogê­

nea - tl Die eina einhei t1iche Hand1ung hat mehrere verseh1eden­

geartete Erfolge - Tod, kl:Srperliche Ver1etzung und Sachzerstl:Srung 

in Beispil - die verschiedengearteter juristischer WUrdigung 

unter1iegen fi (EDMUND MEZGER, Strafrecht. Ein Lehrbuch, Berlim , 

1949, pag.468). Neste caso, sempre que a pena prevista para o 

crime praticado pelo menor for inferior à cominada pelo novo pre­

ceito, esta será aplicada em lugar daquela e se forem idênticas, 

haverá o aumento de um sexto até a metade, ex~vi do disposto no 

precitado art. 51 I 1Q do C6digo Penal. 

Pelos motivos expostos, a Comissão de Constituição e 

Justiça opina pela aprovação do projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 5 de março 
ri r:L t 

L- (t" -

19,53. 
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, P1;- de junho de 1954 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida . - - ." -

, ... 
Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados i O· 

.~ .. 

CAMARA DOS O:PUTI\DOS i 
Obtoti. dos Eef~içog L"gljlilf/V~( 

11 JUl 19 1954 ." '0 

PR~I~L~_ ~r~' l 
; $ = 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
... ... 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do Ex-

celent!ssimo Senhor Presidente da República o pro jeto de lei, de 

números 2 033-B/ nessa Câmara e 252/53 no Senado, aprovado pelo 
... A ... 

Congresso Nacional, que dispoe sobre a corrupçao dos menores. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

... 
Excelencia os protestos de minha 

.. 
"""consideraçao. 

~' 

DSF 
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